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PORTARIA 024.2012.13.1.1.589500.2012.18724 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, através de sua 13ª Promotoria de Justiça, 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 
máxime  os  artigos  127,  caput,  e  129,  inciso  III,  da 
Constituição Federal, e as disposições da Lei Orgânica 
Nacional nº 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº 
011/93; e

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  023,  de  17  de 
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público 
Nacional, a instauração e tramitação do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a Resolução nº 548/07 – CSMP, que 
uniformizou  no  Ministério  Público  do  Estado  do 
Amazonas os expedientes de investigação civil;
CONSIDERANDO  a noticia  de  fato  trazida  através do 
Tombamento  nº  3057.2012.CAOPDC. 
589012.2012.18724, que trata de informação anônima, 
recebida  originalmente  no  Ministério  Público  Federal, 
relatando a prática de nepotismo no âmbito da SEAS – 
Secretaria de Estado de Assistência Social, através da 
contratação  de  parentes  da  Secretária  Regina 
Fernandes do Nascimento  para  o  exercício  de cargos 
comissionados;
CONSIDERANDO que dentro dos critérios estabelecidos 
pelo   §  3º,  do  art.  2º,  da  Resolução  nº  023/2007  do 
CNMP,  repetida  no  texto  do  §  3º,  do  art.  2º,  da 
Resolução  nº   548/07  –  CSMP/AM,  é  possível  a 
investigação de denúncias anônimas quando suficientes 
as  informações  fornecidas  sobre  o  fato,  seu  provável 
autor, sua identificação e localização;
CONSIDERANDO  a  decisão  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  em  sede  de  controle  concentrado  de 
constitucionalidade,  ratificando  a  Resolução  nº  07  do 
Conselho Nacional de Justiça, que proíbe o exercício de 
qualquer  função  pública  em  Tribunais,  que  não  as 
providas por concurso, por parentes consanguíneos, em 
linha  reta  e  colateral,  e  afins  até  o  terceiro  grau  de 
magistrados  vinculados  aos  mesmos,  ainda  que  por 
meio  indireto,  como  a  contratação  temporária,  a 
terceirização  ou  a  contratação  direta  de  serviços  de 
pessoas físicas;
CONSIDERANDO que, de acordo com a jurisprudência 
atual do Supremo Tribunal Federal, os fundamentos de 
decisões tomadas em sede de controle concentrado de 
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constitucionalidade — do qual a ADC é espécie — são 
tão  vinculantes  quanto  seus  dispositivos,  e  deles 
inafastáveis;
CONSIDERANDO  a  possibilidade  de  vir  o  fato  a 
configurar ofensa ao disposto nos arts. 9º e 11, da Lei de 
Improbidade Administrativa; e
CONSIDERANDO  ser função institucional do Ministério 
Público  a  defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  estrita 
observância  dos  princípios  constitucionais  insertos  no 
art. 37, caput, da Constituição Federal,

RESOLVE:

I  –  INSTAURAR  o  presente  Procedimento 
Preparatório nº 3057/2012 – 13ª PRODEPPP,  para a 
apuração de eventual ato de improbidade administrativa 
consistente  na  prática  de  nepotismo  no  âmbito  da 
Secretaria de Estado de Assistência Social – SEAS, em 
favor  de parentes da Secretária  Regina Fernandes do 
Nascimento;

II - DETERMINAR de imediato, sua autuação e registro 
no  Livro  de  Registros  de  Inquéritos  Civis  desta 
Promotoria de Justiça;

III  –  REQUSITAR  à  Secretaria  Estadual  de 
Administração  –  SEAD  relação  dos  servidores 
ocupantes  de  cargos  comissionados  da  Secretaria  de 
Estado de Assistência Social – SEAS, acompanhada de 
cópias de suas fichas funcionais e atos de nomeação; e

IV - DESIGNAR  o servidor Alex da Costa Mamed para 
secretariar o presente procedimento.

Publique-se e Cumpra-se.

Manaus, 11 de maio de 2012.

NEYDE REGINA D. TRINDADE
Promotora de Justiça
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